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A Sua Senhoria o Senhor  

Anthero de Moraes Meirelles 
Diretor de Fiscalização  
Banco Central do Brasil  

Brasília (DF) 
 

Senhor Diretor, 

1. Solicitamos a V. Sª, nos termos dos artigos 42 e 87 da Lei nº 8.443/92, disponibilizar a esta 
equipe de auditoria os documentos e informações a seguir:   

a) cópia (em meio eletrônico) de: 

a.1) manifestação/orientação/esclarecimento/pronunciamento eventualmente exarado pelo 
Departamentos de Supervisão Bancária, ou afins, do Bacen, qualquer que tenha sido o 

meio empregado para tanto, em relação aos: 

a.1.1) pagamentos, pelas instituições financeiras públicas ou privadas, com recursos 

próprios, de dispêndios/despesas/obrigações de responsabilidade da União, tais como: 
Bolsa Família, Seguro Desemprego, Abono Salarial etc.  

a.1.2) atrasos no repasse de recursos da União às instituições financeiras para fazer 

frente a referidos pagamentos/desembolsos/dispêndios.  

b) acesso ao original ou fornecimento de cópia (em meio eletrônico) dos: 

b.1) documentos/informações/processos formados/produzidos em relação ao 
tema/operação de que trata a “Nota de Esclarecimento” publicada no sítio dessa 
autarquia no dia 15 de julho de 2014 (às 18:00), a qual pode ser acessada por intermédio 

do seguinte “link”: 

http://www.bcb.gov.br/pt-br/Paginas/nota-de-esclarecimento-15-7-2014.aspx  

b.2) qualquer esclarecimento/pronunciamento/manifestação exarado, interna ou 
externamente, pelas unidades que integram essa Diretoria em relação ao tema de que 
trata o item “b.1” acima. 

b.3) determinação/orientação eventualmente exarada pelas unidades que integram essa 
Diretoria à qualquer instituição financeira, em relação ao tema de que tratam os itens 

“b.1” e “b.2” acima. 

 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 51966225.
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Nossa Missão: Controlar a Adminis tração Pública para contribuir com seu aperfeiçoamento em benefício da sociedade. 

Nossa Visão: Ser reconhecido como instituição de excelência no controle e no aperfeiçoamento da Admin istração Pública.  

 

2. Tal documentação/informação deverá ser fornecida até o dia 1º/10/2014, às 18h. 

 

 
 
 

Atenciosamente, 
 

 
 
 

________________________________________________ 
Assinado eletronicamente 

ANTONIO CARLOS COSTA D’ÁVILA CARVALHO JR.  

Coordenador da Equipe de Auditoria 
 

 
 
 

 
 

 
 
 

 
 

 
 
 

 
 

 
 
 

 
Declaro ter recebido o original em ___/___/2014 às ___: ___ h. 

 
 

________________________________________________ 

Assinatura e carimbo 
 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 51966225.


